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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.070.717 - MG (2023/0157204- 0)

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : A DO N S
ADVOGADO : JOSIANE ROSALHA RODRIGUES BOTELHO - MG147323
INTERES. : B U S M

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL
PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA. LEI N. 11.340/2006. NATUREZA JURÍDICA.
(IM)POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO, PELO MAGISTRADO, DE PRAZO
PREDETERMINADO DE VIGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
AFETADO PARA JULGAMENTO PELA TERCEIRA SEÇÃO SOB O
RITO DOS REPETITIVOS.

1. Delimitação das controvérsias: "I) Natureza jurídica das
medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha; II)
(im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado
de vigência da medida".

2. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do §
1º do art. 1036 do Código de Processo Civil – CPC (suspensão do
trâmite dos processos pendentes), embora haja divergência
jurisprudencial nesta Corte a respeito do tema, em atenção à urgência
e à precariedade das medidas protetivas.

3. Afetação do recurso especial ao rito previsto nos arts.
1.036 ao 1.041, todos do CPC, e 256 ao 256-X, todos do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça – RISTJ, para que seja julgado
pela Terceira Seção.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da Terceira Seção, por unanimidade, afetar o processo ao rito

dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a

tramitação de processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato

(Desembargador Convocado do TJDFT), Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti

Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr.

Ministro Relator.
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Não participou do julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos (Portaria

STJ/GP n. 104 de 27/02/2024).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília, 19 de março de 2024(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0157204-0 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.070.717 / MG

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 10024213517667003 23903488520218130000

Sessão Virtual de 13/03/2024 a 19/03/2024
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : A DO N S
ADVOGADO : JOSIANE ROSALHA RODRIGUES BOTELHO - MG147323
INTERES. : B U S M

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT), Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz,
Reynaldo Soares da Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos (Portaria
STJ/GP n. 104 de 27/02/2024).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.070.857 - MG (2023/0158321- 2)

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : R L C
ADVOGADO : CRISTIANO MARCIO LUCIANO NETO - MG145046

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL
PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA. LEI N. 11.340/2006. NATUREZA JURÍDICA.
(IM)POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO, PELO MAGISTRADO, DE PRAZO
PREDETERMINADO DE VIGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
AFETADO PARA JULGAMENTO PELA TERCEIRA SEÇÃO SOB O
RITO DOS REPETITIVOS.

1. Delimitação das controvérsias: "I) Natureza jurídica das
medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha; II)
(im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado
de vigência da medida".

2. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do §
1º do art. 1036 do Código de Processo Civil – CPC (suspensão do
trâmite dos processos pendentes), embora haja divergência
jurisprudencial nesta Corte a respeito do tema, em atenção à urgência
e à precariedade das medidas protetivas.

3. Afetação do recurso especial ao rito previsto nos arts.
1.036 ao 1.041, todos do CPC, e 256 ao 256-X, todos do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça – RISTJ, para que seja julgado
pela Terceira Seção.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da Terceira Seção, por unanimidade, afetar o processo ao rito

dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a

tramitação de processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato

(Desembargador Convocado do TJDFT), Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti

Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr.

Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos (Portaria
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STJ/GP n. 104 de 27/02/2024).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília, 19 de março de 2024(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK

Relator

JIP11
REsp 2070857 Petição : 202400IJ2531 C542212515290911056542@ C245506458<41032560881@

2023/0158321-2 Documento Página2 de 2

Documento eletrônico VDA41215210 assinado eletronicamen te nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a): JOEL ILAN PACIORNIK Assinado em: 24/04/202 4 09:48:17
Publicação no DJe/STJ nº 3854 de 26/04/2024. Código de Contr ole do Documento: 92D58E65-D25D-43E7-87D8-C69E98A7BE0B

















S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0158321-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.070.857 / MG

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 10000221332190003 50097141820228130024

Sessão Virtual de 13/03/2024 a 19/03/2024
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Violência Doméstica Contra a Mulher

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : R L C
ADVOGADO : CRISTIANO MARCIO LUCIANO NETO - MG145046

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT), Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz,
Reynaldo Soares da Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos (Portaria
STJ/GP n. 104 de 27/02/2024).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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Tipo de documento: Administrativo
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Jéssica Ferreira da Silva

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES

Superior Tribunal de Justiça
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Prioridade: Normal.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.070.863 - MG (2023/0158336- 2)

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : P H L
ADVOGADO : MOZART EMANUEL GROSSI - MG201169

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL
PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA. LEI N. 11.340/2006. NATUREZA JURÍDICA.
(IM)POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO, PELO MAGISTRADO, DE PRAZO
PREDETERMINADO DE VIGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
AFETADO PARA JULGAMENTO PELA TERCEIRA SEÇÃO SOB O
RITO DOS REPETITIVOS.

1. Delimitação das controvérsias: "I) Natureza jurídica das
medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha; II)
(im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado
de vigência da medida".

2. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do §
1º do art. 1036 do Código de Processo Civil – CPC (suspensão do
trâmite dos processos pendentes), embora haja divergência
jurisprudencial nesta Corte a respeito do tema, em atenção à urgência
e à precariedade das medidas protetivas.

3. Afetação do recurso especial ao rito previsto nos arts.
1.036 ao 1.041, todos do CPC, e 256 ao 256-X, todos do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça – RISTJ, para que seja julgado
pela Terceira Seção.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da Terceira Seção, por unanimidade, afetar o processo ao rito

dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a

tramitação de processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Sebastião Reis

Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca e Antonio Saldanha

Palheiro votaram com o Sr. Ministro Relator.

O Sr. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) não

proferiu voto.
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Não participou do julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos (Portaria

STJ/GP n. 104 de 27/02/2024).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília, 19 de março de 2024(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK

Relator
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S.T.J
Fl.__________

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0158336-2 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.070.863 / MG

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 10000222208258003 50159265520228130024

Sessão Virtual de 13/03/2024 a 19/03/2024
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Lesão Corporal - Decorrente de Violência Doméstica - Contra a
Mulher

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : P H L
ADVOGADO : MOZART EMANUEL GROSSI - MG201169

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Sebastião Reis Júnior,
Rogerio Schietti Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro votaram
com o Sr. Ministro Relator.

O Sr. Ministro Jesuíno Rissato (Desembargador Convocado do TJDFT) não
proferiu voto.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos (Portaria
STJ/GP n. 104 de 27/02/2024).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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ProAfR no RECURSO ESPECIAL Nº 2.071.109 - MG (2023/0157193- 9)

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : G F DE A
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENTA

PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. DIREITO PROCESSUAL
PENAL. VIOLÊNCIA DOMÉSTICA. MEDIDAS PROTETIVAS DE
URGÊNCIA. LEI N. 11.340/2006. NATUREZA JURÍDICA.
(IM)POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO, PELO MAGISTRADO, DE PRAZO
PREDETERMINADO DE VIGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL
AFETADO PARA JULGAMENTO PELA TERCEIRA SEÇÃO SOB O
RITO DOS REPETITIVOS.

1. Delimitação das controvérsias: "I) Natureza jurídica das
medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha; II)
(im)possibilidade de fixação, pelo magistrado, de prazo predeterminado
de vigência da medida".

2. Não se aplica à hipótese o disposto na parte final do §
1º do art. 1036 do Código de Processo Civil – CPC (suspensão do
trâmite dos processos pendentes), embora haja divergência
jurisprudencial nesta Corte a respeito do tema, em atenção à urgência
e à precariedade das medidas protetivas.

3. Afetação do recurso especial ao rito previsto nos arts.
1.036 ao 1.041, todos do CPC, e 256 ao 256-X, todos do Regimento
Interno do Superior Tribunal de Justiça – RISTJ, para que seja julgado
pela Terceira Seção.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas,

acordam os Ministros da Terceira Seção, por unanimidade, afetar o processo ao rito

dos recursos repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspender a

tramitação de processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato

(Desembargador Convocado do TJDFT), Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti

Cruz, Reynaldo Soares da Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr.

Ministro Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos (Portaria
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STJ/GP n. 104 de 27/02/2024).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.

Brasília, 19 de março de 2024(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK

Relator
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
TERCEIRA SEÇÃO

ProAfR no
Número Registro: 2023/0157193-9 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 2.071.109 / MG

MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem: 00450430420218130707 10707210045043004 450430420218130707

Sessão Virtual de 13/03/2024 a 19/03/2024
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro RIBEIRO DANTAS

Secretário
Bel. GILBERTO FERREIRA COSTA

ASSUNTO: DIREITO PENAL - Lesão Corporal - Decorrente de Violência Doméstica

PROPOSTA DE AFETAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : G F DE A
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia TERCEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na
sessão virtual com término nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Terceira Seção, por unanimidade, afetou o processo ao rito dos recursos
repetitivos (RISTJ, art. 257-C) e, por unanimidade, não suspendeu a tramitação de
processos, conforme proposta do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Messod Azulay Neto, Daniela Teixeira, Jesuíno Rissato
(Desembargador Convocado do TJDFT), Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz,
Reynaldo Soares da Fonseca e Antonio Saldanha Palheiro votaram com o Sr. Ministro
Relator.

Não participou do julgamento o Sr. Ministro Teodoro Silva Santos (Portaria
STJ/GP n. 104 de 27/02/2024).

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Ribeiro Dantas.
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